
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA  

 
Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666    Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

 
 

 
DECRETO N.º 161, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
Altera o parágrafo único do Decreto n.º 67 de 
04 de fevereiro de 2025, que “Dispõe sobre 
pontos facultativos nas repartições públicas e 
dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica alterado o Parágrafo único do artigo 2.º do Decreto n.º 67, de 04 de 
fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 2.º... 
 

Parágrafo único. Não haverá pontos facultativos para as seguintes atividades: SAICA 
(Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes), Residência Inclusiva e o Centro 
de Transportes.” 

 
Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 26 de março de 2025. 

 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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